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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO

 
Rua Rio Grande do Sul, 210 - Centro 

Fone: (49) 3644-4268 
Barracão/PR 
85.700-000 

  
RESOLUÇÃO Nº 13/2025 

 
SÚMULA: Aprova o Plano Municipal Plurianual de 
Assistência Social – 2025 a 2029 de Barracão - PR. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que 

lhe confere a Lei Municipal nº 2.073/2015 de 19 de novembro de 2.015; 
Considerando a deliberação em Plenária realizada na reunião ordinária conforme Ata nº 

11/2025, de 09 de dezembro de 2025;  
  
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar, em todo seu teor e forma, o Plano Municipal Plurianual de Assistência 

Social – 2025 a 2029 de Barracão - PR. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as 

disposições em contrário. 
    Barracão - PR, 10 de dezembro de 2025. 

 
 

 Rodrigo Francisco Musa 
Presidente do CMAS 
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